
 

COMUNICADO nº 001 
CONCORRÊNCIA Nº. 001/2023 

 

RESULTADO ANÁLISE DE DOCUMENTAÇÕES DE 
HABILITAÇÃO   

 

O SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – DEPARTAMENTO 

REGIONAL DO AMAZONAS, torna pública o resultado do julgamento das documentações 

de habilitação, cujos envelopes foram entregues dia 29/05/2023.  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA REFORMA, 

REVITALIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO IMÓVEL ONDE SERÁ INSTALADA A EXPANSÃO 

DO CENTRO DE TURISMO E HOSPITALIDADE (BISTRÔ) NA AV EDUARDO RIBEIRO, Nº 

906, CENTRO, MANAUS-AM. 

EMPRESA CNPJ SITUAÇÃO MOTIVO 
PROJETO ENGENHARIA LTDA. 00.921.741/001-05 HABILITADA - 

BPS CONSTRUARTE CONSTRUÇÕES E 
INCORPORAÇÕES LTDA. 

05.543.347/0001-02 INABILITADA 

A mesma apresentou 1 (um) atestado de capacidade 
técnica operacional fornecido pelo Instituto Nacional de 
Pesquisas da Amazônia - INPA, o qual não se mostra 
compatível com o solicitado subitem 10.4.2 do Edital, bem 
como os atestados listados abaixo: 

 289/2006, do profissional Engenheiro Civil José Correia 
de Queiroz, vinculado a empresa CONSTRUTORA 
PIRÂMIDE LTDA; 

 363/01, do profissional Engenheiro Civil José Correia de 
Queiroz, vinculado a empresa CONSTRUTORA 
PIRÂMIDE LTDA; 

 13/2007, do profissional Engenheiro Civil José Correia 
de Queiroz, vinculado a empresa CONSTRUTORA 
PIRÂMIDE LTDA; 

 237/01, do profissional Engenheiro Civil José Correia de 
Queiroz, vinculado a empresa CONSTRUTORA 
PIRÂMIDE LTDA; 

 513/2003, do profissional Engenheiro Civil José Correia 
de Queiroz, vinculado a empresa CONSTRUTORA 
PIRÂMIDE LTDA; 

 389/2010, da profissional Arquiteto e Urbanista Sophia 
Vieira de Queiroz, vinculado a empresa 
CONSTRUTORA PIRÂMIDE LTDA. 

Desta forma, a CLO entende que a referida empresa não 
atende aos requisitos estipulados no subitem 10.4.2, 
10.4.3, 10.4.4 e 10.4.7 do Edital. 

CONSTRUTORA MEDINA LTDA. 09.053.303/0001-47 HABILITADA - 

Diante do resultado apresentado através da ata nº 002, informo-vos que será aberto o 

prazo de 2 (dois) dias úteis para apresentação de recurso a contar de 14/06/2023, e mais 

2 (dois) dias úteis para apresentação das contrarrazões a contar de 16/06/2023. O 

julgamento dos recursos será disponibilizado no site do Senac em até 10 (dez) das úteis a 

contar de 20/06/2023. Caso não haja apresentação de recursos dentro do prazo 

estabelecido, a Administração poderá antecipar as fases subsequentes. 

Manaus (AM) 13 de junho de 2023 

Comissão de Licitação de Obras 
SENAC/AM 


